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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO CONCORRÊNCIA  003/2023-CP/SEMAP. 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE RUROPOLIS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 10.222.297/0001-93, com sede e administração na rua dez de 

maio nº 263, nesta cidade de Rurópolis /PA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Sr. ...................., brasileiro,

 ............................................................................................................................................... 

, 

residente e domiciliado....................., neste Município, inscrito no CPF sob nº ........... , 

portador 

da cédula de identidade nº ............ , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

 

CONTRATADA: ...................., inscrita no CNPJ sob n.º ........................, com sede

 ................................................................................................................................................. 

, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 

por.....(qualificação) tendo em vista a homologação de licitação para contratação de Empresa 

para 

serviço de Planejamento e assessoria em medicina do trabalho, conforme o Processo 

Licitatório Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 003/2023-CP/SEMAP., de xx de 

setembro de 2023, e de conformidade com as Leis n.ºs 10.520/2002 e 8.666/93, têm justos e 

contratados mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas o que segue abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, DE PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIO DOS SERVIDORES 

ATIVOS, EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, INATIVOS, 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, BEM COMO A CONCESSÃO DE 

CRÉDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO, AMBOS COM 

EXCLUSIVIDADE, que venham a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento - SEMAP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: PAGAMENTO 

2.1. O CESSIONÁRIO pagará pela cessão de direitos da folha de pagamento dos  
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servidores do CEDENTE a quantia total de R$ ( ). 

Parágrafo único: O valor deverá ser depositado na conta bancária a ser indicada pelo 

CEDENTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DO CEDENTE: 

 

3.1. Manter na CONTRATADA todas as suas disponibilidades e movimentação financeira de 

forma a garantir o bom desempenho dos serviços decorrentes da exclusividade estabelecida no 

objeto presente no Edital; 

3.2. Promover a definitiva e completa transferência para a CONTRATADA dos serviços que, 

na data da assinatura deste CONTRATO, estejam sendo prestados por outras instituições 

financeiras, considerando-se o caráter de exclusividade dos serviços mencionados neste 

CONTRATO. Essa transferência deverá ser precedida de entendimento entre as partes, ficando 

consignados em instrumentos específicos os respectivos termos de prestação de serviços, se for 

o caso; 

3.3. Assumir integral responsabilidade, na forma da lei e perante órgãos fiscalizadores, pela 

necessária observância das regras aplicáveis a presente contratação no tocante aos seus aspectos 

formais, orçamentários e contábeis e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pela 

CONTRATADA; 

3.4. Assegurar à CONTRATADA o direito exclusivo de instalar e manter quaisquer tipos de 

unidades bancárias e financeiras (Agências, Postos de Atendimento Bancário, Terminais 

Eletrônicos, Correspondentes Bancários, dentre outros) em espaços próprios, alugados ou 

cedidos ocupados pelo MUNICÍPIO, abrangendo a administração direta, autárquica, 

fundacional, e das empresas pertencentes ao MUNICÍPIO, responsabilizando-se a: 

3.5. Promover, no prazo de até 20 (vinte) dias, contando-se da data de início da vigência deste 

instrumento, a definitiva e completa retirada de todas e quaisquer outras unidades bancárias e 

financeiras, devido ao caráter de exclusividade dos serviços; 

3.6 Indicar e colocar à disposição da CONTRATADA, áreas adequadas para instalação de 

Unidades Bancárias, Terminais Eletrônicos e outros, mediante cessão de uso do espaço, sem 

ônus para CONTRATADA, que arcará com as devidas despesas para instalação e manutenção 

destas unidades bancárias; 

3.7. Não permitir a substituição de unidades da CONTRATADA por outras instituições 

financeiras que tenham sido instaladas em quaisquer áreas ocupadas pelo MUNICÍPIO ou por 

seus órgãos, abrangendo a administração direta, autárquica, fundacional, empresas públicas e 

sociedades de economia mista do MUNICÍPIO, durante o período de vigência deste 

instrumento; 

3.8.  Disponibilizar a partir da assinatura do CONTRATO banco de dados de todos os 

servidores, empregados públicos, estagiários, aposentados e pensionistas da administração 

direta e indireta do MUNICÍPIO em layout específico fornecido pela CONTRATADA; 

3.9. Disponibilizar, a partir da assinatura do CONTRATO, banco de dados com todos os 

fornecedores e prestadores de serviço do MUNICÍPIO, incluindo administração direta e 

indireta, em layout específico fornecido pela CONTRATADA; 
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3.10. Centralizar na CONTRATADA o pagamento à Fornecedores, Credores e Prestadores 

de Serviço Pessoas Físicas do MUNICÍPIO, abrangendo administração direta e indireta; 

 

CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

4.1. Cumprir tempestiva e corretamente as condições deste Termo, no que concerne a 

prestação dos serviços listados, oferecer atendimento e serviços aos servidores municipais em 

condições, no mínimo, iguais às ofertadas aos demais clientes da CONTRATADA e com 

qualidade compatível com o mercado. 

4.2.  Manter sistemas operacionais e de informática capazes de prover os serviços contratados 

e fornecer ao MUNICÍPIO, tempestivamente, as informações necessárias ao acompanhamento 

de suas movimentações financeiras, de forma a possibilitar que todas as operações sejam feitas 

por meio eletrônico e online, prestados dentro do melhor padrão de qualidade possível e no 

caso de incompatibilidade todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta 

da CONTRATADA; 

4.3. Efetivar os créditos de salários dos servidores/empregados públicos da CONTRATANTE, 

por meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções de tarifas previstas no art. 4º 

da Resolução CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006; 

4.4. Conceder ao MUNICÍPIO isenção de tarifas pela prestação de serviços de pagamento dos 

créditos da folha em conta mantida na CONTRATADA; 

 4.5. Ter exclusividade para, caso seja de interesse da CONTRATADA, instalar e manter 

agências, postos de atendimento, terminais eletrônicos, correspondentes bancários e quaisquer 

serviços de atendimento bancário nas dependências e imóveis ocupados pelo MUNICÍPIO, 

abrangendo a administração direta, autárquica, fundacional, empresas públicas e sociedades 

de economia mista do MUNICÍPIO, devendo a CONTRATADA arcar com todos os custos 

diretos e indiretos para a sua instalação e manutenção, executando-se a cessão do espaço físico, 

a ser indicado pelo MUNICÍPIO e concordado pela CONTRATADA; 

 4.6. Disponibilizar aos servidores, a impressão de demonstrativos de pagamentos 

(contracheque), nos terminais de autoatendimento, limitada a gratuidade à emissão de 1 (uma) 

impressão mensal; 

4.7.  Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus 
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prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem 

prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca do 

cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários.h) A cesta de serviços, a 

que se refere a alínea g, compreenderá, no mínimo, os seguintes produtos/serviços: 

4.8. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestadas, regras estas de inteiro 

conhecimento da instituição licitante; 

4.9. Cumprir as disposições da Res. 3.402/06 e 3.919/10 do BACEN que estabelece as 

condições para a prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias e similares 

sem cobrança de determinadas tarifas, bem as demais disposições legais e procedimentais 

pertinentes ao serviço objeto do presente; 

4.10.  Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de 

empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Município de 

Rurópolis. 

4.11. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DO CONTRATO 

5.1. O prazo do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento, sendo vedada a sua prorrogação. 

CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO DO CONTRATO 

6.1 - Considera-se extinto o Contrato ao término do prazo estabelecido na cláusula quinta;  

6.2 - o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, no 

caso de descumprimento pela outra, das obrigações aqui estabelecidas; c) o CEDENTE poderá 

rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal nº 8.666/93 (ou 

lei que venha a substituí-la); 

Parágrafo Único. Da decisão que determinar a rescisão do presente contrato, caberá recurso ao 

Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

notificação administrativa, em primeira e única instância. 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES  
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7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:.  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor ofertado, além das penalidades 
legalmente estabelecidas, de acordo com esse Termo de Referência. 

7.3. Não haverá devolução de valores eventualmente pagos conforme estabelecido neste Termo 
de Referência no caso de descumprimento dos prazos pactuados. 

7.4. Além do disposto acima, pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto 
do Contrato, a administração poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, após regular 
processo administrativo. 

 7.5. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Termo as 
seguintes sanções: 
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7.5.1 Advertência; 

7.5.2. Multa; 

7.5.3. Impedimento de licitar e contratar; 

7.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.6.2.  As peculiaridades do caso concreto;  

7.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

7.7. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.8. Penalidades por descumprimento parcial do contrato. 

7.8.1 O atraso superior a 3 (três) dias na execução dos serviços pertinentes ao pagamento da 
folha dos serviços, implicará em multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos salários devidos 
e não creditados. 

7.8.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

CLÁUSULA OITAVA: RESPONSABILIDADE CIVIL 

8.1. O CESSIONÁRIO ficará responsável, civilmente, por qualquer dano que seus agentes ou 

empregados venham a causar ao CEDENTE ou a terceiros, no desempenho de suas atividades. 

 

CLÁUSULA NONA: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

9.1 O Contratante acompanhará e fiscalizará a execução do objeto do contrato e notificará o 

Contratado sobre as ocorrências que exijam medidas corretivas, quando se fizer necessário, 

cabendo ao Contratado a sua imediata correção, sem prejuízo das sanções aplicáveis pelo 

Contratante. 

 

9.2 A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade do Contratante, não excluindo 

nem reduzindo a responsabilidade do Contratado na execução do objeto contratado, inclusive 

por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
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decorrente de culpa ou dolo do Contratado na execução do contrato. 

 

9.3 A Administração indicará de forma precisa, individual e nominal, agente responsável para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, a quem competirá as atribuições e 

responsabilidades do art. 67 da Lei Nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções administrativas e 

penais cabíveis. 

 

CLÁUSULA D E C I M A : OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS 

10.1. O CESSIONÁRIO ficará responsável pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO 

11.1. Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições deste contrato, serão 

dirimidos perante o Foro da Comarca de Rurópolis, com exclusão de qualquer outro por mais 

especializado que seja. 

E, por estarem assim ajustados, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas presenciais abaixo nominadas. 

 

Rurópolis-PA,    de de 2023. 

 

 

JOSELINO PADILHA Contratada 

Prefeito Municipal 

 

 

Assessoria Jurídica 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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